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I. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A concessão de diárias a vereadores e servidores do Poder Legislativo de Capitólio é 

regulamentada pela Resolução nº 28, de 15 de julho de 2025.  

 

Neste sentido, prevê o artigo 16, §2º da referida Resolução: 

 
Art. 16. A responsabilidade pelo controle das viagens e das prestações de contas será do solicitante, 

cabendo ao órgão de controle interno, a fiscalização.  

§ 1º. Fica obrigatória a disponibilização no Portal da Transparência da Câmara Municipal as informações 

relativas às despesas com diárias de viagens.  

§ 2º. O responsável pelo controle interno da Câmara Municipal deverá elaborar o relatório mensal que 

indique o nome do beneficiário, o total dispendido com diárias, a data inicial e final do afastamento, a 

motivação do afastamento, bem como, informar se os beneficiários prestaram contas do 

afastamento, sendo obrigatório a publicação no site oficial da Câmara, nos termos do artigo 8º da Lei 

nº 12.527/2011 c/c artigos 48 e 48-A da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

(...) 

 

II. RELAÇÃO DE DIÁRIAS 

 

Certifico que não houve o pagamento de diárias a servidores e parlamentares no mês de 
dezembro de 2025. 
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RECOMENDAÇÕES 

 

 Sem recomendações 
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